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BOTUPREV

GERÊNCIA DE BENEFÍCIOS

“APOSENTA O SERVIDOR QUE ESPECIFICA”            

Portaria nº 045, de 06 de março de 2024, concede aposentadoria voluntária
por tempo de contribuição ao servidor JOSE FRANCISCO SANTOS de
acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e artigo 198 da
Lei Complementar Municipal nº 1.231/2017.

Botucatu, 06 de março de 2024.

Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV

Emerson Miranda
Gerente de Benefícios do BOTUPREV

 

“APOSENTA O SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

Portaria nº 052

, de 15 de março de 2024, concede aposentadoria voluntária por tempo de
contribuição ao servidor JOÃO CORREA VAZ de acordo com o artigo 3º da
Emenda Constitucional nº 47/2005 e artigo 198 da Lei Complementar
Municipal nº 1.231/2017.

Botucatu, 15 de março de 2024.

Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV

Emerson Miranda
Gerente de Benefícios do BOTUPREV

 

“APOSENTA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”

Portaria nº 053

, de 15 de março de 2024, concede aposentadoria voluntária de professor por
Tempo de Contribuição à servidora MARIA APARECIDA BRITO DO VALE,
de acordo com o artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, c.c. § 5º, da Constituição
Federal e artigos 40 e 41 da Lei Complementar Municipal nº 1.231/2017.

Botucatu, 15 de março de 2024.

Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV

Emerson Miranda
Gerente de Benefícios do BOTUPREV

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

REPUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 11.788 DE 4 DE JANEIRO DE
2024,POR CONTER ERRO MATERIAL

PORTARIA Nº 11.788
de 4 de janeiro de 2024.

 
“Altera a Portaria nº 11.663/2022”.

 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Processo
Administrativo nº 71/2024, R E S O L V E:
  
I -      DESIGNAR os servidores Celso de Aquino e Alexandre Aparecido
Martins de Almeida para comporem a COMDEC – Comissão Municipal de
Defesa Civil, conforme o constante na Portaria nº 11.663, de 19 de dezembro
de 2022, em substituição aos servidores Everaldo Simplício e Luciano Nery
de Góes, respectivamente.
 
II -     Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 02/01/2024.
                                                     

Botucatu, 4 de janeiro de 2024.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

 
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 4 de janeiro de 2024,

168º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
                                                     

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

GOVERNO

COPEL

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 257/2023

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº
53.250/2.023 – Pregão Eletrônico nº. 257/2023, para a empresa:
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA
STS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO EIRELLI – ME
Itens 01, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10 e 11
LICITA SP ALIMENTOS LTDA
Itens 12, 13 e 14
COUTINHO MARTINS & CIA LTDA
Item 02, 03 e 15
Botucatu, 09 de março de 2024
ROSEMARY FERREIRA DOS SANTOS PINTON
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO
Face o constante dos autos do processo nº. 53.250/2.023 – Pregão Eletrônico
nº. 257/2023 do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com
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fundamento no inciso IV do artigo 71 da Lei 14.133/2021
Determino como gestora a senhora Rosemary Ferreira dos Santos Pinton e
como fiscal a senhora Nathaly Hecker Manzo da Silva, os quais deverão
acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art.
89 da Lei Federal nº. 14.133/2021.
Ao Setor de Cadastro e Registro de Preços para providências e após ao
Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 09 e março de 2024
ROSEMARY

OUTROS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 014/2023 - COMUNICADO

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA E SERVIÇOS
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 014/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO
36.925/2023
COMUNICADO: A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES (COPEL)
DE BOTUCATU/SP, vem, por meio deste, informar que a respeito do
Procedimento Administrativo nº 36.925/2023 relativo à Concorrência Pública
nº 014/2023, cujo objeto é a PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA (PPP), NA
MODALIDADE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA PARA OS SERVIÇOS DE
EFICIENTIZAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO
PÚBLICA, IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA
INFRAESTRUTURA DE TELECOMUNICAÇÕES E USINA FOTOVOLTAICA
DO MUNICÍPIO DE BOTUCATU, que em atendimento da decisão liminar
proferia judicialmente nos autos do Mandado de Segurança nº
1001880-30.2024.8.26.0079, que tramita perante a 1ª Vara Cível da Comarca
de Botucatu/SP , fica designado para o dia 22/03/2024, às 09:00 horas no
auditório Cyro Pires, sito a Praça Professor Pedro Torres, nº 100, Centro,
Botucatu/SP, a sessão pública para abertura do Envelope 03 – Proposta
Econômica, do CONSÓRCIO TECNOGENTE BOTUCATU  e do
CONSÓRCIO CONCIP BOTUCATU, na forma prevista no edital. Botucatu, 15
de março de 2024
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